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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 
13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  ATA/CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO 
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TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ATA/CONTRATO Nº 49 / 2024 

 
 
3º TERMO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO DE RECOMPOSIÇÃO 
DE PREÇO CONTRATUAL QUE 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ALBERTINA E ATACADAO RIO 
PARDO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ:49.515. 023/0001-28. 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2024 
PREGÃO Nº 13/2024 
Ata Nº: 49 / 2024 

 
 
O Município de Albertina, com endereço na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, CEP 
37596-000, CNPJ 17.912.015/0001-29, isento de inscrição estadual, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO PAULO 
FACNALI DE OLIVEIRA e a empresa da empresa ATACADAO RIO PARDO 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ: 49.515.023/0001-28, 
com sede no endereço RUA JOÃO MODESTO DE CASTRO N° 216 , JARDIM 
SANTOS DUMONT , São José do Rio Pardo - SP,  CEP: 13720-000, neste ato 
representado por: LOURENÇO SNIDARCIS BERTI, portador do CPF: 382.363.318-06 
nesta ATA, ajustam o presente aditivo ao Ata/Contrato de fornecimento decorrente do 
Processo de Licitação nº 36/2024, Pregão nº  13/2024, sujeitando os contratantes às 
normas da Lei nº 14.133/21 e as seguintes cláusulas e condições 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a alteração reequilíbrio econômico 
financeiro da Ata/Contrato nº 49 / 2024, relativo a(os) item(ns) planilha abaixo, com 
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fundamento no Lei Federal 14.133/21 em seu art. 125 da Lei Federal 14.133/21, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público do referido Contrato. 
 

CLÁUSULA II- DA REVISÃO VALORES UNITÁRIOS 

 
2.1. Em razão da concessão da revisão contratual, fica alterado o valor unitário do(s) 
item(s) conforme demonstrativo abaixo:  
 

Planilha B, Planilha de Preços Licitados por item - cesta SERVIDORES 

Quant. cód 
Descrição 

Valor Unit. 
Aprovado 

Valor Total 
aprovado 

Valor 
Licitado 

DIFERENÇA DE 
VALOR POR 
ITEM 

TOTAL 
DO 
ADITIVO 

1686 

26716 

ÓLEO DE SOJA REFINADO  
900 ml),; 
Classificação/ Características 
gerais: de soja, refinado, 
acondicionado em pet com 900 
ml. Prazo mínimo de validade de 
4 meses da data de fabricação. 
Embalagem pet com 900 ml. 

 R$                          
8,94  

 R$                             
15.072,84  

6,7 

 R$                                                
2,24  

 R$                               
3.776,64  

1686 

26716 

FEIJÃO CARIOQUINHA 
Tipo 1 in natura, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, 
isento de matéria terrosa, pedras 
ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, 
secos, embalagem plástica de 
1,0Kg contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido. 
Prazo mínimo de validade de 4 
meses da data de fabricação.  

 R$                          
8,79  

 R$                             
14.819,94  

5,7 

 R$                                                
3,09  

 R$                               
5.209,74  

1686 

26716 

Extrato de tomate Concentrado 
Composição mínima de 
ingredientes: tomate. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
Embalagem com mínimo 300g.  
Validade mínima de 8 meses a 
partir da data de fabricação, 
sache ou lata. 

 R$                          
1,89  

 R$                               
3.186,54  

1,78 

 R$                                                
0,11  

 R$                                   
185,46  
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1686 

26716 

ACHOCOLATADO EM PÓ 
Em pó solúvel. Aspecto fino e 
homogêneo;  
Especificações Ingredientes: 
Açúcar, Cacau, Extrato de 
Malte, Sal, Soro de Leite em Pó, 
Leite Desnatado em Pó, 
Vitaminas (C, B3, B2, B6, B1, A 
e D), Estabilizante Lecitina de 
Soja e Aromatizantes. 
 TABELA NUTRICIONAL 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL PORÇÃO 20g 
(2 Colheres de Sopa) 
QUANTIDADE POR PORÇÃO 
% VD (*) 
Valor Energético 80 Kcal = 336 
Kj 0,04 
Carboidratos 19 g 0,06 
Proteínas 0 g 0 
Gorduras totais 0 g 0 
Gorduras saturadas 0 g 0 
Gorduras Trans 0 g ** 
Fibra alimentar 0 g 0 
Sódio 28 mg 0,01 
Embalagem Pacote ou Pote peso 
mínimo de 700 gr. 
Marca de Referencia: Toddy, 
Nescau ou superior. 

 R$                        
16,05  

 R$                             
27.060,30  

9,96 

 R$                                                
6,09  

 R$                             
10.267,74  

1686 

26716 

Café Em Pó 
Características e composição: 
homogêneo, torrado e moído, do 
tipo superior, isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de larvas e 
de detritos animais ou vegetais, 
ausência de sujidades; demais 
características microbiológicas, 
físico-químicas, organolépticas e 
microscópicas, que atendam ao 
padrão de qualidade exigido pela 
Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Validade: validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de fabricação; 
Data de fabricação: deve estar 
registrada na embalagem; Pacote 
de no mínimo 500gramas. 

 R$                        
23,24  

 R$                             
39.182,64  

20 

 R$                                                
3,24  

 R$                               
5.462,64  
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1686 

26716 

CREME DENTAL 
Composição mínima de 
Ingredientes: Aqua, sorbitol, 
hydrated silica, sodium lauryl 
sulfate, aroma, peg-32, benzil 
alcohol, xantham gum, sodium 
fluoride, sodium saccharin, zinc 
sulfate, sodium hydroxide, 
synthetic fluorphlogopite, ci 
42090, titanium dioxide. Contém 
sacarina sódica, em tubo de 
plástico flexível com no mínimo 
70 (setenta) gramas. Referência: 
Colgate / Close up, sorriso, ou 
similar ou padrão de qualidade 
superior. 

 R$                          
2,40  

 R$                               
4.046,40  

1,95 

 R$                                                
0,45  

 R$                                   
758,70  

1686 

26716 

LEITE LONGA VIDA 
INTEGRAL  - Envasado em 
caixa tetra pak de 01 (um) litro, 
tratado termicamente pelo 
sistema UAT (Ultra Alta 
Temperatura), embalagem 
original do fabricante, com 
registro no SIF, estampada na 
embalagem, informações do 
fabricante e data de vencimento; 
Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de fabricação 

 R$                          
5,76  

 R$                               
9.711,36  

 R$                                
5,65  

 R$                                                
0,11  

 R$                                   
185,46  

            
TOTAL DO 
ADITIVO 

 R$                             
22.069,74  

 
 

CLÁUSULA III DAS DOTAÇÕES 

 
3.1. As despesas com a execução do presente aditivo correrão à conta das dotações 
orçamentárias regidas na Ata nº 49 / 2024. 
3.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 

CLÁUSULA IV- DO REALINHAMENTO DATA 

 
4.1. Os preços ora realinhados somente serão considerados para aquisições realizadas a 
partir da data de 08/01/2025 até 28/06/2025 para o presente aditivo. 
 

CLÁUSULA V - DA REVISÃO CONTRATUAL  
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5.1. Em razão da revisão contratual estabelecida, adere-se ao valor contratual originário 
o valor de R$ 22.069,74 (vinte e dois mil e sessenta e nove reais e setenta e quatro 
centavos) totalizando a Ata/Contrato total o valor de R$ 1.062.652,05 (um milhão e 
sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos). 

CLÁUSULA VI - DAS CLÁUSULAS 

 
6.1. As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA VII — DA PUBLICAÇÃO 
7.1. A contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, Diário 
Oficial Eletrônico Municipal, o “DOM” e PNCP por conta do CONTRATANTE, 
conforme determina o do Artigo 94 da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
8.1. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam para um só e mesmo efeito de direito. 
 
Albertina (MG),06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
FELIPE TEODORO SANCHES  
MUNICÍPIO DE ALBERTINA 
CNPJ nº 17.912.015/0001-29 
 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ATACADAO RIO PARDO  
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ 49.515.023/0001-28 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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Regiane Mianti de Lima 
CPF nº 030.***.***-46 

 
  Joelma Aparecida dos Santos 
  CPF:  070.***.***-71 
 

 
 

 


